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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNCIPAL DE ALTO RIO
DOCE NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3141312004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAClEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNCIP AL DE ALTO RIO DOCE, com sede na Rua Ce!' José Gonçalves Moreira Couto, n" 115/117, Alto Rio
Doce-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador CAETANO MOREIRA BARBOSA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstiruo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11 _ incentivar o desenvolvimento e a; implementação de açôes conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu. processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII- certificar junto ao Banco Interámericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

Vl-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defutidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétricâ e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX-

X- informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos frnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de Inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas .provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~~h-Jrqfi~;;; 7 .
Vereador Caetano Moreira Barbosa
Presidente da Cámara Muncipal de Alto Rio Doce• r'Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasilia,J3 de <~JJv9 de 2004.

VY0
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

/gM~~
Representante da Câmara MuncipaI de Alto Rio Doceo



•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

6

r;:r;;,-;;-- O 3 i .

IProcesso N' O~~J
I Rubrica . --- . -~ '...:.:::::- ;'/

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNCIPAL DE ALTO RIO DOCE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN'StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNCIPAL DE ALTO RIO DOCE - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Muncipal de Alto Rio
Doce:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, doís vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equípamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[ J atestar instalação
. . treinamento

[ ] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 ~ informa os dias da semana e'horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim
~~//l~~J

Caetano Moreira Barbosa '
Câmara Muncipal de Alto Rio Doce

Este jonnufáiio deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. /1/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia~DF ~CEP 70165-900.

IilNão D

DNão lAl
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Federal. PRODASHLatuaudo. como.Ófl!ilo .E~eculor<do .Prog-F.lma
Inlerlegi< c nfC;Jm"", Munieipal de, Alto Rio Ooce.MG:.ORJETO:
E51abclccer e "'Bular a partlClp"-Ç;Jo'da'Ca,a'Le~"loli,;áno Progmma
Intcrlcgi<: MODALIDADE: Nos tmno. do di.p""to no Arl. 25. da
Lei n" ~(,(>h. de 21/lX>!199.'l.hem como ~ua' alte,aç"t'>; DATA DE
ASSI~ATURA: 23lO7/20l14; VIGÊNCIA: A fl.1rtir da dma de a~
~in~turo. çom vigência cqui,'aicnlC á duraçAo do Pmgmma lntcrlcgis:
SIG~ATARIOS: PeI" Senad" Fedcml • PRODASEN • E~mo, Sr.
Petr6ni" Ilarbo<.a Lima Carvalho. Diretor-c.,cculi,o: Pelo CO!l\"e.
nindu. Vereado, Caetano Moreira l3arf>o<;a.Pre.,idCllle da C~mnrn'Mu--:-

(..~idpnl'A- Ahei 'RiõDRC-MG.

ESPI;CIE: Convenio rf: MG-JI2'1SI200" - I!"TERLE<iIS, celebrado
enlre o CCIll", de lnlilrlnâliea e Proccs."llmenl0 dc D.1d"" do $c""do
f,'de,al . pRODASEN. atuando como Orgilo E.••.-cutor do Programa
101,'rlcgis e a Câmarn :"1unieipal de Araporil.M(i; OI>JETO: EMa-
l'Ieleecr e "'B"lar a pllrticipu,ão da c',sa Legi~lati\'a 00 P~,ama
Inlcrlei!d<; MODALIDADE: No.' te"""" d" di'posto no An. 25, da
Lei n" 11.1\6("de 21/1\(>,'1'1'13.bem C"mo .ua.~ a!teml'''C:<: DATA DE
ASSINATURA: 11;U~/2(l1l4: VIGÊNCIA: A ranir da d"la de ,,-'o
.•iualum., com "igmcia equivaJente;J dumção do P"'I!,ama lnterlcgis:
SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml . PRODASEN • E,mn. S,.
Pelronin l'larh"'a l.ima Caro'alho - Di,elur-E."'Cllli,''': Pc)" Conve-
niado. Vc,eador (ieraldo Adriano C""u. Prt",idente da Câmarn Mu-
nicip.,1 de Aral"':1..MG

ESPECIE: Coa'mio o": MG-31IM/20(l4 -IN'TERl.EGIS. celehr1ldo
entre" Centro de lnf"rmáliea c Pnxe,,"amenlu de Dados do Senado
Fede,al • PRODASEJ\'. atuando como Orgão E~eeUlor do I'rograma
lnlerlq:d< e a Cãmam Municipal de Carl05 Chagas.MG; OBJETO
~<lnhel,'ec,,' rt"gula, a panieipaçã" da Ca.'. Legislaliva nu Programa
lnlerlegi': MODALIDADE: No. lermos do di.<p"!;!o no Art. 15. da
I.ci n" ~.(,fIÓ. de 211f)(,I199.'l. hem como .uas al!eraI"<'Cs;DATA DE
ASSlN,\TURA: 14.'0712004: VIGÊNCIA: A partir da dala de a,.
~inlllura. çom "igi'ocia "'Iui,-alcnle ã duração d~ Pmgram~ Inl~r1cgi"
SIGNAT ARIOS: Pelo Sen.dn Federal • PRODASEN • hmo. Sr.
PetrilOio Ilamo,a Li",a Can'alho . Direlc'r.E~eeulh'o: Pelo Cnn,,,.
nindo. Vereador Ronaldo l3arrcto d~ SIIU?"" Pn:~identc da Câmara
Municipal de (:""1,,, Chaga,.MG

ESPÉCIE; Convênio n', MIj.31234i2(#)4 - I~TERLEGlS. cclehrado
enl,e o eenl'" dc Informâtica e Proee~tTI\.."to de Dad05 do &n::HIo
fedeml - PRODASEJ\'. ntuanoo eomo OfJ!ãO E.,,:eul(lr do Programa
Inle,lc!:;, c a Cãm"", Municipal de.llra,ilândia dc Mi",,'.MG: OI>-
JE"lO: C'lahelecer e regular a part,elpaçãn da <:",a L,,!:;,lall\'a no
P,ngrama Illlerle~~" Mül)A1.ll)Al)E: No~ tCn11<"do disr"'ln "'~
Art, 2~. da Lei n' IUí611.de 211061lu9J. hem cllmo 'u'.' "I!era,õc"
DATA DE ASSlNA1lJRA: Il/ORI2004: VIGÊNCIA: A partir d. dala
de ""inatum. mm "igencia equi"nlenle ;J dumção dn Programa In-
te,lcgis: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E~.
mo. S" Petro"i" l3arho••••Lima Cnrvalhel . l)irt"lor.r~"-CUli,",,; Pdo
Cnnveniado. Vereador João dc l'âlima de L'a"ialho, P,e~idente da
Cíimam Municipol de llr2.,ilândia de Minas.MG

ESPECIE; Con,ên;n n": ,\lG-~1J2412004 - r:'4TERLEGlS. celel'lmdo
emre o Centro de I"forrnâlica c Proc=arnenln de Dado; do Senado
Fede,al _ PRUDASEJ\'. atuando como O'gã" E~eculnr do Prob'lõ1ma
lmc,iegil e a C;Jmarn ~lunicíp"1 dc Crwilin.MG: 03J(TO, ESla-
heleeer e reí'"lar n participação da Ca,a l.e~i,lal;va nn Pmsmma
Im~,Ic~i~: MUDALlDADE: N"" l~rmo< dn d;,1""101 no An. :~. da
l.e, n" S.f>(,{,. de 21/0lí1l')'1.1. hem eomo ",,,-< alteroç.k<: DATA DE
ASSINATURA, lliOSi2l104; VIGÊNCIA: A parlir li, datn de as.
,iomura. eom viS~ocia ,,,uiva1cme ã dum,ão do Pmsmma lnterlegi.':
SJ{;NATAR1DS: Pelo Senaco fedeml - PRODASCN - E~mo, S,.
P<:I"'",io l3arbnsa lima C;rrvalho - Dircln,..Exeeuli,'o; Pelo Con"e-
niado. Ve,eador J05" Froncisco da Silvl. Pre,idcnle ,Ia CJimam Mu-
nicipal de Cru~ilia.MG

ESPIiClC, Coo\'<'nin nO:MG'.,140Xi2004. INTERLE(jIS, eelebrndo
cnlrt" <>Centro de lnfnrtnã,ica e Prncc:<.'amer,t<><l~lhel".' d" Scnado
Fedeml • PRODASEN. muandn Com" Úrgã0 executor do Progroma
lnlerleí'i, e a Cãmam Muniei!",l de Dom JOIlq\lim.MG: OIlJETO
E,lahelece' e "'guiar a panicip2Ç:l.n da C,,'a l.cSi.;lnli\'a n" I'",~mma
lnterlcgi<: MODALIDADE: No< lerTIlO' do di,pO<IO no An, 25, da
Lei n" X,I'lllil.de 21111611'1'13.hem cora0 ,uas altera,,,e,: DATA IlE
ASSll':ATURk 24106J2004: VIGÉNCIA: A partir da da~, de ~-
~innl"m. ,om "g,'ne,a N]lllvalenle ã d"raçãn dn Progmmn lnterlcgl<:
SI(JNATARIOS: Pelo Senado Fed~-rel • PRODASEN • E,n,o. Sr
Pelr\~ni,~ Barrosa Lim.1 Carvalho. Diretor-L\enuivo: Pelo Coo,'e.
"iod<>, Vere:ldnr Dirceu Thnmaz Rabelo. Prc,idente rla Clim.,m Mu-
nkiral de Do", Joaqui",.~1G

ESPEClE: Con"enio .1": MG.]1412120114. lNTERLElilS, celcbrado
entre o Centro de InfnrmAtica C rroCCl'S~m""IO de Da.do<do Senado
Fede",l • PRODASE:-I. aluando comn Órgão Exetulor do Programa
I",erlcg;~ e o Cnmara Munieipal de l.~me do Pmdo-MG: Ol3JETO'
Eslabelecer e regulot a rnrlidpaçilo da Ca<a Leg;<loli"a no Prot;mma
InlCrlegis: MODALlllAUC: N", le"""" do di<!"",o no An, 25. da
Lei n" 8.6116.de 1I106!19<j3. bem ,'orno .ua.s alteraç""': DATA DE
ASSINATURA: 2JID7/:004: VlGtNCIA: A J'nrtir da dala de as-
,inalU,a. eom vi"eneia equi,,,lente il duração dn Programa lnterlegis'
SIGNATARIOS: Pclo $cMdo Fedcrol • PRODASEN • EXlTlQ,S,.
Petrooio I>arb:>l,,,Lima Ca"'alh,, . Di",mr.beculivo: Pelo Con"C-
niado. Vert"a.dor J"'" Gcrald" Figueiredo. Pre,idente da Câmara Mu.
nicipal de Leme rl" Prad".MG

ESPECIE: Con''':ll'o nO,M<.i-314U5/2004. INTERI.EGlS. celehrad"
entre o Centro de lnfortnnlíl''' e I'ro<.'C,,,,mento de Dado~ do Scoae"
Fedeml . I'ROD,\SEN. atuando como Órgão E.,eculor do Programa
lnlerlegi, e a Cãm"", Municipal de l.u~.M(J: OBJETO, rC'Ult>cleeere
regular a participação da Ca,n Leg;,I"li"a no P'og,ama Inlerlegi';
MOD-\UDADE: No< termo. do di'r(lSln nn Art. :5. da Lei o" X.66(,.
de 21!0611I)Q,1.bem como .'\1;1<~lll'TI'.\'OC<:DATA DE ASSINATURA
24106.'2004: VlliÊ:-':CIA: A p3rti, da dnla de a"inalUra. epm "igi'ncia
equi-a\ente iI duração do l'rogramn lnlcrlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedeml . PRODASEN • E~mo, S,. Petrí\oin B,,--ho\.a Lima
Ca,,'alho - DirelO,.Ex~CUlivo: Pelo Cún"cniado. VereaCOTGeraldo
Balista Cardow. Presidente da ,.Jma,~ Munieipal dc l.uz.MG

ESPEL'IE: Con'"nio n", M(J.JI357/2004. I~TERLEülS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proe=a01<.'1110de Dado.' dn Senado
Fedeml - PRODASCN. nlllando C<llllÍlÓrgão heelllO:' do Prng",ma
Interlegi, e a Cãm ••.a Munic;p.,1 de Mnrro do G••.ça.MG: ORJETO:
Estabelecer e regular a panieipaçãú da Ca,a Lcgisbli\'a no Prngrama
lnterlegi.<: MODAllDADE: ~.)' lermt>Sdo disp"'to no Art_ 25. da
Lei n° ~.MIÓ. de 21/11(,.'1'1'13.l'Iem como ,ua.' aheraç""''' [lATA DE
ASSINA.TliRA: 2410(.'2004: VIGÊNCIA; A partir da data de ",.
,inalum. com \'igencia eqni\al~m,'!1 dumçilo do Programa Interlcgis:
SIGNATARIOS: I'd" Senado Federal. PROD .•••SEN - Exmo. S,.
PClronio Barbosa Lima Ca,valhn . Dircl",.£xceuti,'o: Pelo Co~v","
niadn. Vereador Jn<.é Anh;ni" Ah'c< Magalhãco<;.Prc<idente da U-
ma", Municipal de M=o d,' G.rça.MG

ESPÊClE: Con,,,nio n": M{j-J136012004 - INTERLEGIS. celehrado
ent,e o Centro de lnformál;"" c Proc:e~a"",n:o de Dndos do Senadn
Fedeml - PRODASEN. "tuando eomo Órgãú Exeeulúr do Programa
Interl'1'i, e a Câmam Municipal de 1\'0\'0 Orienle de Mina~.MG:
OBJETO: h1abel<:<:er e regular a parlieip.'IÇ1n da C"sn Legislali,,, no
Programa Imerlegi" MODALIDADE: No< lerm", do di"posln no
An. 25, da Lei n" 8.fl(IÓ. de 2110611993. h.:m eomo suas aheraçOeS:
DATA DE ASSINATURA: 13,lll((2()1I~:VIGÊNCIA, A pani, da dala
de ••"inaluro. com ,'i•.'êr.cia cqui"nlemc à dum,ilo dú Progrnfllil In-
lerlegi,: SI(i:-lATÁRII)S: P~lo S~nado Fedeml - PRODASEN. £~.
mo. SI'. Pelr"nio B"rbo", Lima Ca,,'al"" . D;relnr-Execulivo: Pelo
Conveoiado. Vereador ll:llll", Alve, Pinto. Pr",idente da Câma:<. Mu.
niçipal de N",o Oricnle de Mina,.M(j.

ESPECIE: Con"ênin u": M(i.314111.'20l14 . INTERLEGIS. ec'k-brado
cr,lre o C'õltro de Informática e Procc:«al1lenlO de Dado, do Senado
Federal. PROflASEN. Ol"Mdo como Órglli) &ccul'" do Pro!'T"ma
lnte,lcgi, e a l"iimam Mllnieip~1 de Ori,ánia-MG: OllJETO: E,.
tahcl"""r e "'guiar" panieip"çãn da C"-,, L.egi<lali,'a nn ProgJ1lma
lnl",lcgis: MOl)AllDADC: N(IS lertM~ do disp05ll1 no Art_ 25. da
Ui 0° 5,6('('. de 21IllNI'I'I3. I'Icnl eomn Slla, ahemçocs; DATA DE
ASSINATURA: 24!06'2004: VIlj(~NCIA, A pani, da data de "'_
,inatu"'. ç-om vigêneia equivakme íi duração do Prugmma Interlcgi,
SIGNATARros: Pelo Seoad,) Fulerol - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrooio l3"rhosa Li"", Carvalho • LJirctor.E",,~ul;"O: Pelo Cno'e.
oi••lo, Vere"dor J""" Guilhcrrn<: Soh,inho, Pre,idenle da Cãmam Mu-
nicipol de Orimr.ia-MG

ESPÉCIE: Con,-ênio n": MG.JIJ(\)/2004. INTERLEGIS. celebrado
emre o Cemro de Inlormál;en e Pro'e<'M~mcnlll de Dados do Senildo
FC1le,al - PRODASEN. alua"do c"mo Orgllo Executor dn Progmmo
Intcrlcgi.' e a Cãmara Municipal de Pa,,-'a Vinle.MG: OIlJETO: [,-
lahclcce' e rc<~ulara p;1rtieipaçi\" d" Ca,a i.egi,lo'i,'a no) Pru•.'TIInm
lntcrlc~is: MODALIDADE, NOI le"""" d" dispOSlOno Art. 25. da
Lei o" R.6M. de 211111'>,'1<1«1.hem corno ", ••' allerações, DATA DE
ASSINATURA: OQ;Olí.i::!004;VIGtNCIA: A partir da dam de as-
~i"alum. ,om "igcneia equi,nleme â duração do Pffi!'mma ln:erlegi,;;
SIGl'o:ATARIOS: Pelo S"",,,I(, Fedcml . PRODASEJ\' • r~'mo, Sr,
Pelro"io lia""""'" Li"", C""alh" • Oirelnr.E.,,,,,,,,,i,n: Pelo Convc-
niado. Vereador Mart"O" Anlí\nio de Oli"ei,a, l'rt",ideme da Cimara
,\lunici!",1 de Pa,,,, \'ínte.MG

ESPECIE: Coo •..ênio n", M(;-31~(l6"211!l4 • 1)\''TERLE{iIS. celebrado
enln:: o Cc••"o de lnf"rmaliea e rrnce"amcolO de [lodO-' do Senado
fooeml - PRODASEN. nlllnndo eom.' Orgão bccUlor do Prog,ama
lowrlegi, c a Câmara Municipal de Pcdro Teixeim-MG: OillETO'
Eslat>clcrc, c rt"gular a partieipav'o rla Cn<. Legislnli"a no Prog,ama
lr.terlegi<: :'10DAl.IDADE: NO' lCnta" do di.<pO'1Ono An. 25. da
Lei n" ~.6Ni. de 211lX,,1'I93. hem.enmo <nas altera>;ÕC5:DATA DE
ASSINATURA: )O'06120fl4: VIGENl"lA: A parti, da dala de ,,-'o
.,inal",.,.., COm"igtncio cqui"aleme 1\duração do Programa Inleriegi,:
SIGNATARlOS: Pelo Senado federal. PRODASEN - L,n,o. Sr.
Pelmoio llarbo<a Lima Ca"nlho • Direto,.E,ccUli"o: Pelo Co~,'e-
niado, \""cador J"S<' JoJo de Oliveira.. Presidenle da Camara Mu.
nicipal de PC1lroTei.,eim.MG

r;SPJ:CIE: Convêni" nO:MG-.; 1417!21}O4- INTERLE(jIS. eelebradn
cntre o Cem", dc lnlorm~ticn e 1'roc",-<amelllOde Dado' do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como 0'i!'ilo E.,ecUlor do Progmmn
InIC,le~is e a ülmara Municipal de Poço. de Cald ••,.M(i: Ol3JETO
hlabelcccr e ,egular" panieipação d. C"," Lcg:i,lali,'o no Programo
10Ie,Ic~i.,: MOllALlIlADE; N"" le,mo, dn disp""o no Art. 25. ,Ia
Lei o" SJKi6, d~ 21/06!I<j'J]. hem_como !uas ahernç(\e,; OATA IlE
ASSINATURA; 13IflR':OO4: VIGENCLA: A p:lni, da dnta de a, •
s;nolura. fom "ig.:"çia equivalente ã dum,ão do Programa InlCrlegi!>:
SIG:-lATARIOS: Pdo S"nado FC1le",1 • PRODASEN • E~mo, Sr,
Petr6ni" Ra,hos., Lima Caro'alhn • fli'elOr-E,ceuli"o; Pelo Co'n"e.
nia.do. Vereador J"A" 8ali~la Cion. P""iden'e do Camam Municipal
de Pnço, de Calda<.,\lfi

ESPÊCIE: CnO\~nio n": M(i.)1416l2004 -INHRLEGIS. ccleh",dn
entre O Centro de lnformilica e Proe="-'fler1lo de Dadn, d,) Setlad"
Federal - PRODASEN, ntmllldo como Orgão [>tcu!"r dn rOlgmma
Interlegi' c • Câmora ,\tunieip"l d~ RC1luu>-M(i: OIl.TET(): c<la.
hdccc, c rt'gula, a p.,rticipaçilo da C••,,, Le~i,lal;"a nn Programa
Inlerlegi" MUDALlDADE: ~os lermos do d;'I""'IO nn An. 25. da
Lei nO'H.6M. de: 2I106/19'l3. bem como ~ua, "lIera,6es: D,\TA DE
ASSINATURA: 22.'0712004: VlGÊI'C1A: A partir do dala de a~.
sinatul1l. çom "ig<!ncin cquivalenle ã duroçw do POJEramo lmedegi,:
SIGNATARIl)S: Pelo Senarlo Fedeml - PRODASEJ\' • E.,mo Sr,
Pelrôoio lIarho<" Limn Ca,valh,~ . Di,elor-E.'<:I,.ui,'o: Pelo Con"e.
r.i:,d". Vcrendo, Rng.:rio Gonçal",s Mani,,<. Pre~idenlC da Câmam
Municipal dc I{edllto-M(i

r;SPECIE: C"nvenio nO:Mlj.}US71l004- INTERLE<.iIS. cdcl>rndo
cnlrt" o Centro' de Infom,átiea e ProcC\.,amcnlo de Da""" do Senado
Fedeml .• pRODASEN. nluando como Orgão E.~t:Cut'" d" P"'[Uõlma
Inlerlegl< Ca C~mam ~'lunieipal de São Sch"<l<w da E1ela\r"la.MIi:
OllJETO; Estabelccer c ",guiar a participa0;:\<>d.~Cn..••, l.e~i,I"li"a ""
l'rngr.un~ Intcrlegi,; MODALIDADE: )01"" lerml" do di'p()lln ""
Art. 25, da l.ei n" S.(\(,(,. de 2I.iOf,j19~3. bem eumo 'UI.' ahero,''>''';
DATA DE A~SINATURA: IliOS'201l4: VIGENClA, A ranir ,I. dala
dc ,,-~,ioalura. eom vigência equi"alentc iI duraçilo do P",sraltl~ In.
1cr1Cl'i" SlIiNATARlOS, 1'e10 Senado Federal. PROIJASEN. b.
mo, S,. Pel,<in;o Anro",,", l.ima Coro'alhn . Di,e'o,-Eu-cuti,'o: PeJo
Co~veniad". Vereador I.llcillllO Lacerda de SOU'I. Presidellle da Cã.
mil"'" Municipal de S~" SchasliJo da Bela \'i.'la.;\1(;.

ESPECIC, Convêuio n": MG.31414'2Oll4 . INTERl.EI;]S, eelet>rndn
entre o Cenlm de Inlormâ1iea e Proc=alllemo de Dadn, do Senadn
F<:<lcrol- PRODASEN, atuando como Orgão Gceutor do Pmgramn
Inl.,le~is C" Cãmaro ,\lunicipal de São Vicente de Mi"a<.MG; OU.
JETO: E~labeJcce, e regubr a parocip.,;;o da Ca'a l.egisinüvR nn
Progmm.1 Inmlegi" MODAllDADE: No, termos do di'p"'10 '1<'
"'rl, 25. da Le. o" ~.6/i6, de 21/lX>/1'l93. hem com.) ,,,a. ahemçõc.:
DATA DE ASSIJ\'Al1JRA:, 23i11712OtI-LVIGÊNCIA: A porti, da dalll
de ".,inalum. e"'1) ,igênc,a equ,valenle a dumção do I'rograllla In.
te,lcgi.<; SIGNATARIOS: I'elo Senadn Foocrnl • PROUASEN _ b-
mo. S,. Pctri",;o Barbn.;a Lima Caro'olho - Di",m,-ExeeUli"o: Pelo
Cotwcniado, Verrnd,)m Reginn Coeli de Oli,'~ira C••..•.alhl' Lima.
P"",idellle do C;Jrnam Municipal de Silo Vieenle de Mina,-MCi

Esptclr;: (;o~\'enin nO:MG-3 IJ'I 112004 _ INTERLEGIS. cclchmdo
entre n Centro dc Inro""ática c P",ce''''tlIento de Dad", do &n.11lo
FC1leml.. PRODASEN. alullJldo çomo Ó'l'ãn Cxecuto, do Pro[Uõlmn
Interlcg:'s c a Câm'll1l Muniei~11 d,. Sem Pe,xe.MG: OBJETO: E,.
tabeleeer e rt"gula, a participação da C••"" Lcsi,lnli,'a Oll Programa
InlCrlegi~; MODALIDADE: 1':0' tc""", do di,p""lO no An. 25. da
ui n" ,H>66. dc 2ilacoll9Q3.ocm como ,ua.< aherac,,><,,: !.lAIA DE
ASSINATURA: 2.li()71:0(}4: VIGÊl"ClA: A partir dn dam de a<.
,io"l"",. eom vig:êoeia cqui''alentc à duroeão do Progrnma 10IcrlcGi~:
SIGNAT,\RU)S: I'elo Senado Federal. PRODASEN . E.,m", S"
l'c1,6oio Barbo<a l.ima Carvalho - Di'eto,.Ex('Cu\i",,; l'eh (M1\'e'
niado, Vcrt'adnr Cldncs Ro"" AI,'es. Presidenle da Cám",a Muni,ipal
de Sem Peiu.MG.

ESPECIE, Convênio nO:MG-3 117312004 • INTERLEGlS, cclch,ari"
cntrt" O Ccnt'" de lnform';lica e l'roces~amemo de D,dot< do $e",d"
Fcdeml .• PROI>ASEN, ntu~ndo como Orgào r~":eul<,, do Programa
lnler!c!:1<c a Cãmam Mumeipal de lJhapomng:a.MG, nEl/CIO: E,.
tab::lcccr e reSular a panic;p'l"à<' da Ca.<:l Legi,1al;va no Pm!!,Mn~
Interlq:i<: MODAI.IllADE: No. tem"" do di.<p",lo no Art. 25. da
Le; n" ~N,f,. de 21/llf>li<j'l3. hem eomn sUllS al'eraçÕ<.••: [lATA DE
ASSI~ATURA: 30107/200-l: \'1(;ENClA: ,\ parti, da data de a'.
,inatura. ~'"m 'igência cqui,'alcmc 11durnt;ão do Programa hllerlcl!b:
SIGNATARlOS: Pelo Sen3do Federal - PRllDASEN _ E"o.>, Sr.
Pelronio lJa,hosa l.ima Ca":,,lho - Dirclor.Exeeuli,'o, Pel" Conve.
niado. Verc:1dor A~nnldo Pe",im d. Sih'a. P,e,idcmc da Cã"'nm
Municipal de I)haporanga.M(i
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OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 dejunho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

",.'I; -,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Doce
Rua Cel. José Gonçalves Moreira Couto, na 115/117
Alto Rio Doce. MG



Programa das Íílaçi)esUriidas para o Pesen\l91virnenfo
• • •.•• '~, - "c __ ,'o • . .• -. • • • " - >' - , -

Folha N' q
Proces.o N'Cl~ 33/"'5_~
Rubrica_ I

•

•

:tEfl~QO.El'R~NSFERENCJAI?ETITUJ'A.I'iJ[)A.QI'::
.. "DE8E~SÊEQUIFp.MENT()S'

,[}g~q~~~&y,~.~~~::.'I~~t~~1~~í~~e;.~~~~~~~êh$t~~I;~~tg~~~~~~~~ê&f~:p~~;
lNTERIl.EGIS; :a\;lência executora ;do Projeto BRN.98101 O,:para>.cada .!CASAL1£GISlATIVA'
•.•• ',,;-:. :-, •• ~' •.• '."",,,'-" ..... _ <,,', ":"',0:, _" ..0 '. ,"o ',' '_' ,'"., • ,-.C""', __._: _',,-..-""',7" ;, .•••. :,-:<~'"".".._~...•"'.',>.:.. -',_,.'-.; ..":_ ..:_-,_~_.:'_:':":'.'""-,,';,,:,.",' L .:

£~n.eJiêi~ria~;#i?:f,'n:!wamâl~lerleglsj';l::~mtjase 'noTER~PPE:'~~E.I:rt:;~T1i!9():P~Ià,r~~!1!lpl!~~~:
CAS,A.,l,£p ISl!AJIVA ..quee\parte'. Integrante.dOf)r~Senlel,!SJnJrJ:1en~º,;,tl"pl~nª.,J~!ªnt:tacj~(.e,i:irJ;~i~~~;t~;~i~i]~i~~2ià1r1~9ô1~~ªsl~~~cl1~~~t~ri~~~itl~t~:~~6~ê~~~1;:
.........' ....)0s :'~ifrls;;e,;éQiJIpã:iíÍ~Hiós;São..détorrerile$dàasSísiêhda 1.do'PNOÔ.ª1)G9V~rrlO'~dBiª!!il..,
fiôâi'nljii6 'do'ir?róietoSSAt9Si010c 'Programa interle.ms,estândo'tal',Ira:nSferêncíil.âéiacofâo:comilis'
di~poiiçpes:êlorei'\pectíyoOocume nICl:êle"Projeto.flAlV98101Ô"fitm'il:dº;eiitié'5p".PN0p.,~,69'9~~iiiô;'do Bi'asíL ..... .. .,' ." ... ' .... ' " ... ""."", "

,Atrâh~~r,êr\éiÍl.cjatltúlari~aclfie!>iôpned.ââê ~ rêaíitií~iJ:'.;ha.êohdii;ãBBe;i.ú~:Cl~}bei'is'6:
equlpamef'lloS$é'faôi,usados.exclusivâmà'rité ,'nostEl'rmosesillbelimidôs '~:;Oocúmento'dê.Próieio:e"
rii?;Ç6n\iêhi6ciliidQ$::acíiTi<i .esúj~itõ'ae~enlliaiSlimltáçÕeinêíeéontidàs, '"

,'Permanececadaêas"Legisiatlva:ftlSponsá;;el,.desde. "~.'~I)tregl:l'~()?'ré'sp~ªigps;b~!ejj
equipa(TIenl()s;.por.quaisquer:obrigilÇ'õés: pnú!; ()u'prejLJiiosâeq~ãiq(J~rriáillreza9úê 'leiíÍ}am
ínt:.i~tdó";6(J'VE!~Il~íp:a,"1?$igii;~o6iéo~rli~srJ]gê..•air1gàl:Íu~;d.ec6ii~fii:ªé.;¥uil'~i!IzªÇilº;9~;PP~'ê..
'âiitE!'rior:Êl;'âssi r'tâiilra;é!ó'presenle. Termo •.
- •• .-, ,,,._,.-,.;~.,.~:-_, "" 0'_ ',"" :,",".' _,: __ ~,'_ .,' _",.,-,,;,...-,_ "" _._. ',. ~ ','''.'' 'o', .. _' _ •.•• ',-.'

JV\;~~
MârCl6;Sâr;;;liã\&LiiãdNlarques ...

'5iÚitõr . ..
;secreía:~a'E~peêlâi'do:íní~rl~!,

'.l ." ,_,.-'-,'.;."."",



•

• FoIhe N'-.l.::S,,- __ I

Proeesw f\~o .~ .k;
Rubrica '

..



PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R
DESTINATÁRIO DO OBJETO 1DESTlNATAIRE

NO

CE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Doce
Rua Cel. José Gonçalves Moreira Couto, nO
115/117
Alto Rio Doce - MG
36260-000
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NO~~OU RAZÃO ~OCIALJ~OREMETENTE I NOM ou R,A.r~ONsoe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnter1t':~:s
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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